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A Comissão de Pós-Graduação e Pesquisa da Faculdade de Letras da UFRJ, fixada no artigo 7° da
Regulamentação Geral da Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de
suas atribuições, torna pública a retificação dos editais números 653 e 654, para o processo seletivo, nos níveis
de MESTRADO e DOUTORADO, para ingresso no primeiro semestre letivo de 2026 nos seguintes Programas
de Pós-Graduação: Interdisciplinar de Linguística Aplicada, Letras (Ciência da Literatura), Letras (Letras
Clássicas), Letras Neolatinas, Letras (Letras Vernáculas) e Linguística, e estabelece:

 

No item 7.2.1 d), exclui-se o livro referenciado a seguir:

MELO, G. C.V; JESUS, D. M. (Orgs.). Linguística Aplicada, Raça e Interseccionalidade na
Contemporaneidade. 1. ed. Rio de Janeiro: Editora Mórula, 2022.

 

No item 10 (DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS) b), acrescenta-se:

Anexo 3 - Orientações da Superintendência de Ações Afirmativas, Diversidade e Acessibilidade
(SGAADA) com relação à Política de Ações Afirmativas e ao procedimento de heteroidentificação.

 

Acrescenta-se o Anexo 3, descrito a seguir.

 

Documento assinado eletronicamente por Violeta Virginia Rodrigues, Diretor(a) Adjunto(a), em
20/09/2025, às 13:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufrj.br/autentica, informando o
código verificador 5888341 e o código CRC D7A1E9BB.

 

ANEXO 3: Orientações da Superintendência de Ações Afirmativas, Diversidade e Acessibilidade
(SGAADA) com relação à Política de Ações Afirmativas e ao procedimento de heteroidentificação

 

1.1 As pessoas optantes pelas vagas destinas às políticas de ações afirmativas que se autodeclaram pretos,

Boletim de Serviço Eletrônico UFRJ (BUFRJ)
em 22/09/2025
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pardos, quilombolas ou indígenas concorrerão a estas preenchendo campo específico em formulário
próprio do Programas de Pós-graduação Stricto Sensu no ato de inscrição.

1.2 Os (as) optantes autodeclarados(as) pretos(as) ou pardos(as) serão submetidos(as) ao procedimento de
heteroidentificação, presencialmente, em data e local a serem divulgados, após o processo seletivo e
previamente à matrícula no Programa, por uma comissão específica, instituída e gerenciada pela
Superintendência Geral de Ações Afirmativas, Diversidade e Acessiblidade, por meio de sua Direção de
Admissão, em conformidade com a Resolução nº 209 de 23 de junho de 2023, para que não haja desvio de
finalidade da política de ações afirmativas.

1.2.1 A autodeclaraçao do(a) candidato(a) goza da presunção relativa de veracidade, conforme previsto no
Art 5º, Caput, da Instrução Normativa nº 23 de 25 de julho de 2023 do Ministério da Gestão e da Inovação
em Serviços Públicos (MGI).

1.2.2 As pessoas pretas ou pardas que optarem por concorrer as vagas destinadas as ações afirmativas,
ainda que tenham sido aprovadas na ampla concorrência, deverão se submeter ao procedimento de
heteroidentificação.

1.2.3 O procedimento de heteroidentificação será filmado pelos membros da comissão para fins de registro
de avaliação para uso da comissão. O(a) candidato(a) que se recusar a realizar a filmagem do
procedimento de heteroidentificação será eliminado(a) da seleção.

1.2.4 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da
condição declarada pelo(a) candidato(a).

1.2.5 A comissão de heteroidentificação, formada por 3 membros deliberará pela maioria de seus
membros, sob forma de parecer motivado.

1.2.6 O (a) candidato (a) considerado “não apto(a)”, após o resultado preliminar informado por um
membro da PR2/UFRJ, terá direito à interposição de recurso, sendo submetido à aferição por uma
comissão recursal, formada por 5 membros, sendo todos distintos daqueles que atuaram na comissão
preliminar.

1.2.7 Constatando-se denúncia de fraude ou má-fé do candidato, no procedimento de heteroidentificação,
estará este sujeito a eliminação do certame, sem prejuízo da responsabilização penal, nos termos dos
artigos 171 e 299 do Código Penal Brasileiro.

1.2.8 O resultado final do procedimento, incluindo as fases preliminar e, se necessária, a recursal, será
informado ao candidato por um representante da PR2. Posteriormente, a SGAADA enviará o resultado,
por e-mail, ao coordenador do PPG, que também será divulgado na homepage da Pró-Reitoria de Pós-
Graduação e Pesquisa (PR2/UFRJ).

1.3 No caso de optantes indígenas, a confirmação da autodeclaração se baseará na apresentação de
declaração de vínculo/pertencimento a comunidade indígena assinada por liderança indígena e
excepcionalmente no ano 2025 pelo Rani.

1.3.1 Os anexos de autodeclaração e de vínculo/pertencimento, na forma do intem anterior, serão
disponibilidas em documento padrão pelo PPG.

1.4 A autodeclaração e comprovação de pertencimento à comunidade quilombola será feita através de
preenchimento de formulário próprio e apresentação de certidão emitida pela Fundação Cultural Palmares,
constando o nome da comunidade quilombola , munícipio e estado de sua localização, em consonância
Decreto nº 4887 de 2023 da Presidência da República, ao referido PPG.

1.5 No caso de optantes com deficiência, a confirmação se baseará na apresentação de laudo médico,
original e cópia, expedido por profissional especialista na área, atestando a espécie e o grau ou nível da
deficiência elencada no Anexo 01, da Resolução CEPG nº 118/2022, nos termos do Art. 5º do Decreto nº
5.296/04 (classificação das deficiências), da Lei nº 12.764/12 (lei de ingresso para pessoas com
deficiência) e das Súmulas STJ 377/2009 e AGU 45/2009, com expressa referência à Classificação
Internacional de Doenças (CID), informando também o seu nome, documento de identidade (RG) e
número de CPF. ( Conforme previsto na Resolução CEPG – 118/2022)

a) O Laudo Médico deverá ser legível a fim de possibilitar a sua plena leitura, contendo data, assinatura e
carimbo profissional com o número de inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM).
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b) Os optantes com deficiência visual deverão anexar laudo médico, especificando a CID – Classificação
Internacional de Doença e a acuidade visual conforme Escala de Snellen.

c) Os optantes com deficiência auditiva deverão anexar laudo médico, especificando a Classificação
Internacional da Doença (CID) e o exame de audiometria.

Referência: Processo nº 23079.239028/2025-93 SEI nº 5888341

Av. Pedro Calmon, 550 - Prédio da Reitoria -  - Bairro Cidade Universitária

Rio de Janeiro - RJ - CEP CEP 21941-901 - Telefone:   - http://www.ufrj.br
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